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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 027/2020
Documento 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
a) Alteração no Decreto Municipal que regulamenta as ações de prevenção ao COVID-19, para que conste a liberação de música ao vivo nos bares, restaurantes, lancherias e afins, seguindo as determinações exigidas pelo decreto. 
JUSTIFICATIVA
a) Não encontra-se fator plausível para que bandas e artistas não possam trabalhar em bares, já que as restrições de capacidade de público já foram determinadas e sendo assim cumpridas não interferem na realização de apresentações artísticas. 
Uruguaiana, 22 de Abril de 2020. 
Ver. Elton da Rocha
Bancada do PSDB
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